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Altera a Resolução 21/2016, recompondo a 

representação do Fórum Permanente de Segurança e 

dá outras providências. 
    

 

 

O Conselho Superior da Universidade Federal de Juiz de Fora, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o que consta do Processo 23071.004419/2016-78 e o que 

foi deliberado, por maioria, em sua reunião ordinária do dia 25 de outubro de 2016,  

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1º - ALTERAR a Resolução 21/2016, no que tange, especificamente, ao art. 

5º, passando o Fórum Permanente de Segurança a ter a seguinte composição:  

I – Dois representantes indicados pela Direção do DCE, sendo um titular e um 

suplente;  

II - Dois representantes indicados pela Direção da APES, sendo um titular e um 

suplente;  

III - Dois representantes indicados pela Direção do SINTUFEJUF, sendo um 

titular e um suplente;  

IV – Nove representantes de Centros e/ou Diretórios Acadêmicos indicados pela 

Direção do DCE através de reunião do CONCADA;  

V - Nove representantes dos técnico-administrativos eleitos pelos pares, sendo, 

pelo menos, um deles do quadro da vigilância;  

VI – Nove representantes dos docentes eleitos pelos pares;  

VII - Dois representantes dos vigilantes terceirizados, eleitos entre os pares, sendo 

um titular e o outro suplente;  

VIII - Dois representantes da Administração Superior, sendo um deles o Diretor 

de Segurança da UFJF e o outro suplente; eleitos entre os pares, sendo um titular e o outro 

suplente;  

IX - Dois representantes do CONSU, sendo um titular e o outro suplente. 
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Art. 2º - Incluir nas disposições transitórias um artigo com o seguinte teor: “Art. 

15- A revisão da Composição do Fórum Permanente de Segurança deverá ocorrer no 

período de 06 (seis) meses. 

 

Art. 3º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

 

Juiz de Fora, 03 de novembro de 2016.  

 

 

 

 

Rodrigo de Souza  

Secretário Geral 

 

 

 

 

Girlene Alves da Silva 

Vice-Reitora da UFJF no exercício da Reitoria 

 
 

 


